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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0445/2014
Indico ao Exmo. Prefeito, obedecidas as disposições regimentais, para que através do setor competente da municipalidade, sejam criadas pelo Poder Executivo leis mais severas em relação aos vendedores ambulantes que vêm de outros municípios para que não possam usar locais públicos para venderem seus produtos. Tal medida se faz necessária, pois comerciantes de nosso município estão de certa forma levando prejuízos.
Sala das Sessões, 30 de junho de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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